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PROJETO DE RESOLUCÃO

Altera, transitoriamente, a eficácia do artigo 6° da Resolução n° 642,
de 29 de setembro de 2005,  que dispõe sobre o Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Jacareí

'\.

A   CÂMARA   MUNICIPAL    DE   JACAREÍ   APROVA   E  `0   SEU

PRESIDENTE,  VEREADOR  ABNER  RODRIGUES  DE  MORAES

ROSA,  PROMULGA A SEGUINTE RESOLUçÃO:

Art.1°    0  recesso  parlamentar do  mês de julho,  previsto  no  ariigo

6°  da  Resolução  n°  642,  de  29  de  setembro  de  2005,  fica,  excepcionalmente  nesta  Sessão

Legislativa, alterado para o período de 1° de abril de 2020 a  1° de maio de 2020.

Art.2°    Esta   Resolução   entra   em   vigor   na   sua   data   de   sua

publicação, com efeitos retroativos a 1° de abril de 2020.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de abril de 2020.

VALMIR DO MEIA LUA
Vereador -Líder do PSDB Vereador - DEM
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JUSTIFICATIVA

0  presente  Projeto  de  Resolução  visa  dar  concretude  ao  princípio
constituciona] da eficiência,  esculpjdo pe[o artigo 37,  capuf, da Constituição Federal.

A situação anormal de pandemia impôs ao Poder Legislativo  Municipal
a adoção de medídas rápidas que contribuíssem para a não proliferação do novo coronavírus.

Nesse sentido foi editado o Ato da Mesa n° 03/2020, o qual suspendeu
o expediente ordinário da Câmara,  em especial as Sessões Ordinárias.  Isso porque a realização
da referida solenidade, por sua própria natureza, implicaria em aglomeração de pessoas, em nítida
inobservância as medidas sanitárias preconizadas pelos órgãos ofjciais de saúde.

Todavia, manter o calendário regular de atividades, previsto em especial

pela Resolução n° 642/2005,  resultará em prejuízo aos trabalhos da Casa Legislativa,  na medida
em que no mês julho haveria o recesso parlamentar.

Desta forma  a  presente  propositura tem  por  objetivo  a  alteração,  em
caráter excepcional, do referido calendário de trabalhos, sempre com responsabilidade e visando
a preservação da vida e saúde de todos, agentes públicos e cidadãos.

Por  fim,  feitos  estes  registros,   esperamos  contar  com  o  apoio  dos
nobres pares para a aprovação deste Projeto, pelo que antecipamos agradecimentos.

Governo

>„f,7JJ   )
DRIGO SALOIVION

ereador -Líder do PSDB
VALMIR DoÁ#A

Vereador - DEM
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Resolução n° 001/2020

EMENTA..   Projeto  de  Resolução,  subscrita  por

todos os Vereadores,  que altera,  transitoriamente,

a eficácia do ariigo 6°, da Resolução n° 642/2005,

que dispõe sobre o Regimento lnterno da Câmara
Municipal      de      Jacareí,      sobre      o      recesso

Parlamentar,  nos  termos  em  que  específica.  Ato
•imerr\a  corpor.is.  Constitucionalidade.   Legalidade.

Prosseguimento.

PARECER N° 094/2020/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Resolução de autoria de todos os

Vereadores  desta  Legislatura,   o  qual  visa  alterar  provisoriamente  o  Regimento

lnterno, no que concerne ao recesso Parlamentar referente ao mês de julho.

Em  essência  a  propositura  objetiva  alterar  o  recesso

parlamentar,  tipicamente  usufruído  em  julho,  para  abril  do  corrente  ano,  de  modo

que   haja  mínimo   impacto   nos  trabalhos  legislativos  face  ao  enfrentamento  da

pandemia  decorrente da  covid-19,  conforme detalha  a justificativa que  acompanha

a propositura.

FUNDAMENTAÇÃO

Remetida  a  esta  Secretaria  de Assuntos Jurídicos  a fim

de  que  seja  examinada  a  pertinência  constitucional,  Iegal  e  jurídica  da  sobredita

propositura,  verifica-se  que  ela  observa  as  regras  formais  do  processo  legislativo,

em  especial  a  de  iniciativa,   bem  como  acerca  da  matéria   legislada   pelo  ente

federado.

A propositura em exame decorre do legítimo exercício da

competência    legislativa    atribuída    aos    Municípios    por    expressa    disposição

Constitucional,  face ao  manifesto  interesse local,  especialmente  acentuada  por se

tTíi+ar de íEho i.nterna corporis.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACA

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Por derradeiro,  obtempero  que  a  proposta  não  acarreta

despesa.

Deste   modo,    conclui-se   pela   possibilidade   de   válido

prosseguimento   da   propositura   em   análise,    ante   sua   conformidade   com   o
ordenamento jurídico vigente.

CONCLUSÃO

Com    essas    considerações,    referido    projeto    reúne

condições de prosseguir.

Da Comissão Permanente

0  presente  projeto,  conforme  determina  o  ariigo  31  do

Regimento  lnterno,  deverá  ser previamente apreciado  pela  Comissão  Pemanente

de Const.riuicão e Justica, confome art. 33, do Rl.

Da votação

Não ocorrendo a hipótese prevista pelo ariigo 45 do Rl e,

sendo  o  projeto  encaminhado  ao  Plenário,  sujeitar-se-á  a  apenas um  turno  de

discussão  e  votação  e  dependerá  do voto  favorável  da  maioria  simples  para  sua

aprovação,   sendo   o   vo{o,   nominal,   confome   detemina   o   artigo   122,   §    1°

combinado com artigo  124, §§ 2° e 3°,  inciso 111, todos do Regimento lntemo.
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CÂMARA  MUNIC[PAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁC]O DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONstlTUIÇÂO E JUSTIÇA

PR N° 1/2020 PROJETO DE RESOLUCAO

ASSUNTO:

Altera,  transitoriamente,  a  eficáciado  artigo.6° da  Resolução  n° 642,  de  29
de  setembro  de  2005,  que  dispõe sobre  o  Regimento  lnterno  da  Câmara
Municipal de Jacareí.

AUTORIA: TODOS OS VEREADORES

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E
JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propgsi{ur?.:..disj.c,ri`Tinada   eT   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

vofl    ^   ,,.  ; ASsinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES \  r.
//G:;';:.:;----l(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl / c7
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

P 1 e n cRti@
Iz    =i.

(Membro)
'

Justifica{iva:

Câmara Municipal de Jacareí, OG     de maiode2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações açima, a proposftura deverá ser:

()Õ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquívada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Câmara Mun

BOLETIM  DE VOTAÇAO NOIV][NAL

Discussão única do Proieto de Resolucão n° 01/2020
Assunto:  AHera,  transftoriamente,  a  eficácia  do  artigo  6°  da  Resolução  n°  642,  de  29  de
setembro de 2005, que dispõe sobre o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Jacareí.
Autoria:  Vereadores Abner de  Madureira,  Paulinho  do  Esporte,  Sônia  Patas  da Amizade,
Ari]do  Batista,  Femando  da  Ótica  Origina[,  Juarez Araújo,  Lucimar  Ponciano,  Luís  Flávio

(Flavinho),   Dra.  Márcia  Santos,   Patrícia  Ju[iani,  Paulinho  dos  Condutores,   Dr.   Rodrigo
Salomon e Valmir do Parque Meia Lua.

Vereadores Favorável Contrário Abstenção Ausência

1.      JUAREZARAÚJO

2.       LUCIMARPONCIANO

3.       LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO)

4.       DRA. MÁRCIASANTOS

5.       PATRÍCIAJULIANl

6.       PAULINHODOESPORTE

7.       PAULINHO DOS CONDUTORES

8.       DR. RODRIGO SALOMON

9.       SÔNIA PATAS DAAMIZADE

10.    VALMIRDO PARQUE MEIALUA

11.    ARILDO BATISTA

12,    FERNANDO DA ÓTICA ORIGINAL

Obs: Para aprovacão: maioria simples.  Presidente vota apenas em caso de desempate.

Votado em: Totalização dos Votos Resultado

Contrários =

13/05/2020

NkfR;Nf smfíyf3;£-- E   AJwstígNÍJXí3í£-- f t APROVABO

PRESIDENTE
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moacir@jacarei.sp.leg.br

De: moacir@jacarei.sp.leg.br
Enviado em: segunda-feira, 18 de maio de 2020 17:51
Para: 'boletim.oficial@jacarei.sp.gov.br'
Assunto: Câmara Municipal encaminha material para publicação
Anexos: D.LEG 0423.docx; D.LEG 0423.pdf; RESOLUÇÃO 0731.doc; RESOLUÇÃO 

0731.pdf

Prioridade: Alta

 
 
Secretaria Legislativa, 18 de maio de 2020. 
 
À 
COMUNICAÇÃO 
da PMJ 
 
Prezados Senhores, 
 
Por ordem do Senhor Presidente desta Casa Legislativa, o Vereador Abner de Madureira, encaminho para a 
publicação na próxima edição do Boletim Oficial: 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 423/2020 

Institui, no âmbito do Município de Jacareí, o Selo “Empresa Amiga da PCD – Pessoa 
com Deficiência”. 

RESOLUÇÃO Nº 731/2020 

Altera, transitoriamente, a eficácia do artigo 6º da Resolução nº 642, de 29 de setembro 
de 2005, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Jacareí. 

 
Acompanham a presente mensagem os respectivos arquivos nos formatos “doc” e “pdf”. 
 
Favor acusar recebimento. 
 
Grato, 
 
MOACIR BENTO SALES NETO 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
Fone: (12) 3955.2259 
moacir@jacarei.sp.leg.br 
 
 




